
PODER EXECUTIVO
LEI Nº 9.057, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.  

Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Jardim Dom Bosco, 
no bairro Santa Terezinha, neste Município. 
  
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  0  5  7
 	
Art. 1º Fica denominada de “Rua Lamartine Babo”, prolongamento, a Rua 
04 (quatro) do loteamento Jardim Dom Bosco, no bairro Santa Terezinha, 
neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.			
			

Prefeitura do Município de Piracicaba, 03 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI Nº 9.058, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.  
Dispõe sobre denominação de Estrada de terra, no local conhecido como 
Monjolinho, neste Município.

  
    BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

		 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  0  5  8
 	
Art. 1º Fica denominada de “Ricardo Cherigatto”, Cidadão Prestante, a Estra-
da de Terra (via não oficial) com início na Estrada Luiz Dias Gonzaga - PIR 
260 (antiga Estrada do Serrote), na área rural conhecida como Monjolinho, 
neste Município, nas coordenadas SIRGAS 2000, início E=220645.258 e 
N=7477795.781 e término E=219856.844 e N=7477981.860.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.			
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LEI Nº 9.059, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.  
Altera dispositivos da Lei nº 9.024/18, que “dispõe sobre denominação de 
vias públicas nos bairros Algodoal, Nhô Quim, Monumento, Nova Piracicaba 
e Vila Rezende e revoga os Decretos nº 1.058/71, nº 3.072/80, nº 3.844/84 
e nº 3.847/84 e as Leis nº 22/48, nº 489/55, nº 547/53, nº 623/56, nº 624/56, 
nº 806/59, nº 925/60, nº 1.004/61, nº 1.115/62, nº 1.142/62, nº 3.027/89, nº 
3.953/95, nº 4.007/95, nº 4.008/95, nº 6.524/09; nº 7.221/11, nº 7.627/13, 
nº 7.759/13, nº 7.90314, nº 7.920/14, nº 7.922/14, nº 8.016/14, nº 8.017/14, 
nº 8.065/14, nº 8.096/14, nº 8.097/14, nº 8.108/14, nº 8.109/14, nº 8.110/14, 
nº 8.111/14, nº 8.157/15, nº 8.395/16, nº 8.513/16, nº 8.600/16, nº 8.618/16, 
nº 8.750/17, o art. 1º da Lei nº 1.244/64, os incisos III, IV e V do art. 8º da 
Lei nº 6.377/08 e o art. 11 da Lei nº 1.793/70”.
  
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  0  5  9
 	
Art. 1º A Ementa da Lei nº 9.024, de 12 de setembro de 2018, passa a vigora 
com a seguinte redação:
“Dispõe sobre denominação de vias públicas nos bairros Algodoal, Nhô Quim, 
Monumento, Nova Piracicaba e Vila Rezende e revoga os Decretos nº 1.058/71, 
nº 3.072/80, nº 3.844/84 e nº 3.847/84 e as Leis nº 22/48, nº 489/55, nº 547/53, 
nº 623/56, nº 624/56, nº 806/59, nº 925/60, nº 1.004/61, nº 1.115/62, nº 1.142/62, 
nº 3.027/89, nº 3.953/95, nº 4.007/95, nº 4.008/95, nº 5.865/06, nº 6.524/09; 
nº 7.221/11, nº 7.627/13, nº 7.759/13, nº 7.90314, nº 7.920/14, nº 7.922/14, nº 
8.016/14, nº 8.017/14, nº 8.065/14, nº 8.096/14, nº 8.097/14, nº 8.108/14, nº 
8.109/14, nº 8.110/14, nº 8.111/14, nº 8.157/15, nº 8.395/16, nº 8.513/16, nº 
8.600/16, nº 8.618/16, nº 8.750/17, o art. 1º da Lei nº 1.244/64, os incisos III, IV 
e V do art. 8º da Lei nº 6.377/08 e o art. 11 da Lei nº 1.793/70.” (NR)

Art. 2º O inciso XXV do art. 5º da Lei nº 9.024, de 12 de setembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“XXV – “Rua João Antonio Franco”, Cidadão Prestante, a antiga Rua “C” 
do loteamento Comercial Cristóvão Colombo;” (NR)

Art. 3º O inciso I do art. 6º da Lei nº 9.024, de 12 de setembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
 “I - “Avenida Adolpho Carvalho”, Cidadão Prestante, a via pública com início 
na confluência da Rua Nicolau Athanassof com a Rua Homero Sampaio 
Roxo, seguindo pelo loteamento Jardim Algodoal 1ª Parte até encontrar 
a Avenida João Teodoro, no loteamento Jardim Algodoal 4ª Parte;” (NR)
 
Art. 4º O art. 7º da Lei nº 9.024, de 12 de setembro de 2018, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 7º Ficam expressamente revogados os Decretos nº 1.058, de 11 de 
setembro de 1970, nº 3.072, de 10 de outubro de 1980, nº 3.844, de 06 de 
abril de 1984 e nº 3.847, de 09 de abril de 1984, e as Leis nº 22, de 02 de 
julho de 1948, nº 489, de 21 de maio de 1955, nº 547, de 05 de dezembro 
de 1955, nº 623, de 17 de dezembro de 1956, nº 624, de 17 de dezembro 
de 1956, nº 806, de 25 se setembro de 1959, nº 925, de 24 de novembro 
de 1960, nº 1.004, de 30 de junho de 1961, nº 1.115, de 29 de agosto de 
1962, nº 1.142, de 03 de dezembro de 1962, nº 3.027, de 24 de maio de 
1989, nº 3.953, de 12 de julho de 1995, nº 4.007, de 14 de dezembro de 
1995, nº 4.008, de 14 de dezembro de 1995, nº 5.865, de 31 de outubro 
de 2006, nº 6.524, de 02 de julho de 2009; 7.221, de 14 de dezembro de 
2011, nº 7.627, de 01 de julho de 2013, nº 7.759, de 05 de novembro de 
2013, nº 7.903, de 14 de maio de 2014, nº 7.920, de 04 de junho de 2014, 
nº 7.922, de 09 de junho de 2014, nº 8.016, de 13 de outubro de 2014, nº 
8.017, de 13 de outubro de 2014, nº 8.065, de 27 de novembro de 2014, nº 
8.096, de 05 de dezembro de 2014, nº 8.097, de 05 de dezembro de 2014, 
nº 8.108, de 05 de dezembro de 2014, nº 8.109, de 05 de dezembro de 
2014, nº 8.110, de 05 de dezembro de 2014, nº 8.111, de 05 de dezembro 
de 2014, nº 8.157, de 11 de março de 2015, nº 8.395, de 07 de março de 
2016, nº 8.513, de 30 de agosto de 2016, nº 8.600, de 30 de novembro de 
2016, nº 8.618, de 16 de dezembro de 2016, nº 8.750, de 26 de outubro de 
2017, o art. 1º da Lei nº 1.244, de 09 de junho de 1964, o art. 11 da Lei nº 
1.793, de 04 de setembro de 1970 e os incisos III, IV e V do art. 8º da Lei 
nº 6.377, de 05 de dezembro de 2008.”(NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	
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BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autoria do Projeto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

LEI Nº 9.061, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.  
Transfere partes do terreno localizado na Rua Newton Camargo Costa, no 
Bairro Jardim Itapuã, da classe dos bens de uso comum do povo para a 
classe dos bens patrimoniais do Município de Piracicaba, para posterior des-
membramento e alienação a proprietários lindeiros e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  0  6  1
 	
Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a desincorporar da classe 
de bens de uso comum do povo e incorporar à classe dos bens patrimoniais 
do Município, partes de terreno de sua propriedade, com áreas de 40,40 
m² (área 1) e 48,00 m² (área 2), localizado na Rua Newton Camargo Cos-
ta, Bairro Jardim Itapuã, neste Município, constante de planta, memorial 
descritivo e matrícula que ficam fazendo parte integrante desta Lei e que 
assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:	 Partes do Terreno a serem desincorporados da Classe de Bens de 
Uso Comum do Povo, a serem incorporados na Classe de Bens Patrimoniais, 
para posterior desmembramento e alienação a proprietários lindeiros.
Proprietário: MUNICÍPIO DE PIRACICABA.
Local:	  Rua Newton Camargo Costa.
Bairro:	 Jardim Itapuã Matrícula mãe nº 119.340    Protocolo nº 84.253/13          
Áreas a desincorporar e desmembrar:	 Área 1 – 40,40 m².       
						     Área 2 – 48,00 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área 1 – a Desincorporar e Desmembrar – 40,40 m².
Imóvel compreendendo parte do Sistema Viário, do Loteamento “Jardim 
Itapuã”, situado no Bairro Jardim Itapuã, em Piracicaba, com frente para a 
Rua Newton Camargo Costa, que assim se descreve: Inicia-se no marco “6”, 
situado no alinhamento predial da Rua Newton Camargo Costa com divisa 
do lote 03, da Super Quadra 2, Quadra E do Loteamento “Jardim Itapuã”, 
deste marco segue em reta na extensão de 12,60 metros confrontando 
com a área remanescente, até encontrar o marco “A”, deste marco deflete 
à direita e segue em reta na extensão de 4,00 metros, confrontando com 
a área 2 descrita abaixo, até encontrar o marco “C”; deste marco deflete à 
direita e segue em reta na extensão de 7,60 metros, até encontrar o marco 
“5”; deste marco deflete à direita e segue em reta na extensão de 5,66 
metros, até encontrar o marco “6” início da presente descrição, confron-
tando dos marcos “C” ao “6” com o lote 2 da Super Quadra 2, Quadra E do 
Loteamento “Jardim Itapuã”, encerrando assim o perímetro com uma área 
de 40,40 metros quadrados.    

Área 2 - a Desincorporar e Desmembrar – 48,00 m².
Imóvel compreendendo parte do Sistema Viário, do Loteamento “Jardim 
Itapuã”, situado no Bairro Jardim Itapuã, em Piracicaba, com frente para a 
Rua Newton Camargo Costa, que assim se descreve: Inicia-se no marco 
“B”, situado no alinhamento predial da Rua Newton Camargo Costa com 
divisa do lote 08, da Quadra E do Loteamento “Jardim São Carlos”, deste 
marco segue em reta na extensão de 4,00 metros confrontando com parte 
do lote 08, da Quadra E do Loteamento “Jardim São Carlos”, até encontrar 
o marco “4”, deste marco deflete à direita e segue em reta na extensão de 
12,00 metros, confrontando com o lote 01 da Super Quadra 2 da Quadra 
E do loteamento “Jardim Itapuã”, até encontrar o marco “C”; deste marco 
deflete à direita e segue em reta na extensão de 4,00 metros, confrontando 
com  a Área 1, descrita acima, até encontrar o marco “A”; deste marco deflete 
à direita e segue em reta na extensão de 12,00 metros, confrontando com 
a área remanescente até encontrar o marco “B” inicial, encerrando assim 
o perímetro com uma área de 48,00 metros quadrados.    

Área remanescente – 853,36 m².
Imóvel compreendendo parte do Sistema Viário, do Loteamento “Jardim 
Itapuã”, situado no Bairro Jardim Itapuã, em Piracicaba, com frente para a 
Rua Lélio Ferrari, que assim se descreve: Inicia-se no marco “1”, situado no 
alinhamento predial da Rua Lélio Ferrari com a divisa do lote 09, da Super 
Quadra 2, Quadra D do Loteamento “Jardim Itapuã”, deste marco segue 
em curva á esquerda com radio de 9.52 metros e desenvolvimento de 14.14 
metros até atingir o marco “2”; deste marco segue em reta na extensão de 
56.50 metros até encontrar o marco ”3”, confrontando dos marcos ”1” ao “3” 
com os lotes 9, 10, 11, 12 e 13, da Super Quadra 2, quadra D do Loteamento 
“Jardim Itapuã”; deste marco deflete à direita e segue em reta na extensão de 
12 metros , confrontando com a Rua Newton Camargo Costa do loteamento 
“Jardim São Carlos”, até encontrar o marco “B”, deste marco deflete à direita 
e segue em reta na extensão de 64,60 metros, até encontrar o marco “7”; 
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deste marco deflete à esquerda e segue em curva com raio de 9,67 metros 
e desenvolvimento de 11,60 metros, até encontrar o marco “8”, confrontando 
dos marcos “B” ao “8” com as áreas 1 e 2 descritos acima, e com os lotes 3, 
4, 5 ,6 e 7 da Super Quadra 2 E do Loteamento “ Jardim Itapuã”; do marco 
“8” deflete à direita e segue em curva à esquerda com raio de 110,15 metros 
e desenvolvimento de 27,80 metros, confrontando com a Rua Lélio Ferrari 
até encontrar o marco “1” inicial, encerrando assim o perímetro com uma 
área de 853,36 metros quadrados.”

Art. 2º Fica o Município de Piracicaba autorizado a desmembrar e alienar, 
aos proprietários lindeiros, as áreas 1 e 2 do terreno descritas no artigo 
anterior, pelo valor constante do laudo de avaliação administrativa municipal 
que fica fazendo parte integrante desta Lei e que deverá ser atualizado 
segundo índice oficial adotado pelo Município quando da elaboração do 
certame licitatório ou de sua dispensa, a qual deverá observar o disposto 
no inciso I, alínea “d” e inciso I do § 3º, ambos do art. 17 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Art. 3º As despesas decorrentes da efetivação do desmembramento e da 
lavratura da escritura de venda e compra e de seu respectivo registro cor-
rerão por conta dos proprietários lindeiros adquirentes das áreas descritas 
no art. 1º, retro. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.		

Prefeitura do Município de Piracicaba, 03 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor Presidente do IPPLAP

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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LEI Nº 9.060, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.  
Estabelece atribuições e requisitos para os cargos de eletricista e economista já criados junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Pira-
cicaba e dá outras providências.  

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  0  6  0
 	
Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos a seguir descritos para os cargos criados através das Leis nº 3.563, de 16 de abril de 1.993, nº 3.958, de 18 de julho 
de 1.995, nº 4.064, de 06 de maio de 1.996 e nº 4.389, de 23 de dezembro de 1.997, junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba:

Denominação Carga  Horária 
Semanal Regime Referência 

Salarial Requisitos

Eletricista 40 horas Estatutário 07-A
Ensino Médio Completo e Certificado de Conclusão de Curso de Aprendizagem de Eletricista ou 
Curso de Qualificação em Eletricidade, com carga horária mínima de 200 horas/aula, expedido 
por instituições reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura.

Economista
 

40 horas Estatutário 13-A Curso Superior Completo em Ciências Econômicas ou Economia e registro no respectivo Conselho 
Regional de Classe.

Art. 2º As atribuições dos cargos de que trata o art. 1º, retro, serão aquelas constantes do ANEXO ÚNICO, que fica fazendo parte integrante da presente 
Lei e deverão constar dos respectivos editais para concurso público.
 		
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
		

Prefeitura do Município de Piracicaba, 03 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

ANEXO ÚNICO

Atribuições dos Cargos Efetivos

I – Eletricista:
Descrição sumária
Efetuar a manutenção e instalação elétrica dos prédios públicos e de sistemas de iluminação pública. Planejar serviços de manutenção e instalação 
eletroeletrônica e realizar manutenções preventivas, preditivas e corretivas. Instalar sistemas e componentes eletroeletrônicos e realizar medições e 
testes. Elaborar documentação técnica e trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e 
preservação ambiental.

Atribuições
Executar a manutenção preventiva e corretiva de instalações e equipamentos elétricos pertencentes ao poder público municipal de Piracicaba, tais como: 
prédios, praças, parques, jardins, rotatórias e vias públicas, de modo a ajustar, reparar ou substituir peças ou conjuntos; 
Testar e fazer os reajustes e regulagens convenientes, utilizando-se de ferramentas e instrumentos de testes e medição, para assegurar à aparelhagem 
elétrica condições de funcionamento regular e eficiente, valendo-se dos planos de montagem, especificações e de instrumentos adequados, para localizar 
e identificar defeitos;

Efetuar reparos em rede elétrica em geral, tais como: caixas, chaves e 
quadros de distribuição e comando, equipamentos auxiliares e outros, tanto 
consertar ou substituir peças, fazendo as regulagens necessárias, medindo 
e testando os diversos elementos do conjunto, utilizando voltímetro, ampe-
rímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos, para mantê-las 
em condições de funcionamento; 
Planejar e proceder serviços de instalação, montagem, manutenção, reparo ou 
substituição de tomadas, interruptores, relés, contatores, fios, cabos, luminárias, 
lâmpadas, soquetes, eletrodutos, eletrocalhas, caixas de passagens, postes, 
entradas de energia elétrica, painéis, quadros de comando e de distribuição, 
etc., de forma a garantir o funcionamento dos sistemas elétricos; 
Executar serviços em sistemas elétricos de potência em redes elétricas de 
baixa e média tensão; 
Efetuar ligações provisórias de luz e força para eventos públicos, equipa-
mentos portáteis, aparelhos de teste, solda e máquinas diversas, instalando 
fios e demais componentes, utilizando ferramentas apropriadas e testá-los 
com instrumentos adequados, para permitir a utilização dos mesmos, em 
trabalhos de natureza temporária ou eventual; 
Efetuar levantamento e lista de materiais elétricos, quando necessário, para 
execução de serviços de instalação ou manutenção;
Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva na realização de 
serviços, ao qual lhe for designado;
Executar outras tarefas correlatas ao cargo determinadas pelo superior imediato.

II – Economista:

Descrição sumária
Analisam o ambiente econômico; participam do planejamento orçamentário 
da Municipalidade; avaliam políticas de impacto coletivo para a Administra-
ção Pública Municipal, conduzem programações econômico-financeiras; 
examinam as finanças municipais. 

Atribuições  
Estudar a organização das políticas econômicas adotadas pela Municipali-
dade e propor metodologias adequadas ao objetivo da instituição;
Desenvolver modelos matemáticos, utilizando técnicas econométricas, para 
representar fenômenos econômicos de interesse à Administração Pública 
Municipal;
Fazer previsões de alteração de procura de bens e serviços, preços, taxas, 
juros, situação de mercado de trabalho e outros de interesse econômico. 
Traçar planos econômicos, baseando-se nos estudos e análises efetuados e em 
informes coletados sobre os aspectos conjunturais e estruturais da economia;
Realizar mediação, perícia, arbitragem, auditoria e avaliação patrimonial 
sempre que necessário;
Preparar relatórios, planilhas, informações e pareceres técnicos para ex-
pedientes e processos sobre matéria própria da Municipalidade e proferir 
despachos interlocutórios e preparatórios de decisão superior;
Desenvolver, organizar e coordenar planos, projetos, efetuar perícias, in-
vestigações, apurações e exames técnicos para assegurar o cumprimento 
das exigências legais e administrativas;
Elaborar relatório analítico sobre a situação econômica e financeira da admi-
nistração, apresentando dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos;
Assessorar a administração em problemas econômico-financeiros e orça-
mentários, dando pareceres a fim de contribuir para correta elaboração de 
políticas e instrumentos de ação nos diversos órgãos da municipalidade;
Organizar e compilar dados de econometria para fins estatísticos;
Elaborar, organizar, implementar e controlar programas econômicos, orien-
tando e acompanhando e/ou alterando a execução orçamentária, efetuando 
contatos com órgãos e entidades ligadas a área;
Elaborar e coordenar estudos sobre aspectos econômicos que possibilitem 
o conhecimento das variáveis econômicas e auxiliem na elaboração de 
prognósticos para subsidiar planos e programas globais e/ou setoriais;
Assistir a Municipalidade em assuntos atinentes a sua área de atuação;
Executar outras tarefas correlatas à sua área de atuação determinadas 
pelo superior imediato.
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LEI Nº 9.062, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.  

Substitui integralmente os ANEXOS I e II e acresce novas ações, revisa 
parcialmente e substitui integralmente o ANEXO III da Lei nº 8.663/17, 
que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Piracicaba para o 
período de 2018 a 2021 e dá outras providências”, modificada pelas Leis 
nº 8.801/17 e nº 9.025/18.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  0  6  2

 	
Art. 1º O ANEXO I - Receitas Orçamentárias e o ANEXO II – Descrição 
dos Programas Governamentais – Metas e Indicadores constantes da Lei 
nº 8.663, de 03 de julho de 2017 e suas alterações - Plano Plurianual para 
o período de 2018 a 2021, fica substituído, integralmente, pelos ANEXOS 
respectivos, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º O ANEXO III - Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvol-
vimento do Programa Governamental, constante da Lei nº 8.663, de 03 de 
julho de 2017 e suas alterações - Plano Plurianual para o período de 2018 
a 2021, fica parcialmente revisado, acrescido das Ações de nº 519 e nº 520 
e substituído integralmente pelo ANEXO respectivo, que fica fazendo parte 
integrante da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 03 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

ANEXO I

__________

ANEXO II
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__________

ANEXO III
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